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RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo analisar o Imposto Sobre Grandes Fortunas (IGF) sob a ótica constitucional, econômica e social, discutindo seus desafio e perspectivas de implementação no contexto brasileiro. Previsto na Constituição Federal de 1988, o IGF jamais foi regulamentado, o que suscita debates acerca da sua viabilidade prática, seus possíveis efeitos sobre a economia e a sua relevância para a redução das desigualdades sociais. A pesquisa examina experiências internacionais, identifica os principais obstáculos jurídicos e políticos à instituição do tributo e avalia seu potencial de contribuição para a justiça fiscal e distributiva. A metodologia empregada baseia-se em revisão bibliográfica, análise de promoção da equidade tributária, sua efetivação depende de reformas estruturais, de um desenho normativo adequado e de vontade política para equilibrar eficiência econômica e justiça social.
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CRITICAL ANALYSIS OF TAXES ON LARGE FORTUNES: CHALLENGES AND PERSPECTIVES IN THE BRAZILIAN CONTEXT
ABSTRACT: his study aims to analyse the Wealth Tax (Imposto sobre Grandes Fortunas – IGF) from constitutional, economic, and social perspectives, discussing the challenges and prospects for its implementation in the Brazilian context. Although provided for in the 1988 Federal Constitution, the IGF has never been regulated, raising debates about its practical feasibility, potential economic impacts, and relevance to the reduction of social inequalities. The research examines international experiences, identifies the main legal and political obstacles to the establishment of the tax, and assesses its potential contribution to fiscal and distributive justice. The methodology is based on bibliographical review, documentary analysis, and comparative study. The study concludes that, although the IGF represents a legitimate instrument for promoting tax equity, its implementation depends on structural reforms, an adequate regulatory framework, and political will to balance economic efficiency and social justice.
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1 INTRODUÇÃO

O sistema tributário foi criado visando harmonizar a sociedade para atender seus princípios fundamentais, como uma forma de respeitar e cumprir as garantias da constituição federal. (Caliendo, 2019). A origem da tributação é antiga, ela sempre acompanhou a evolução do homem. Segundo Pereira (2004), para assegurar a posse das terras mais férteis para o plantio e das áreas mais propícias para a caça, os instintos naturais do homem o levaram a se agrupar, buscando união e proteção contra inimigos. Esses territórios, constantemente cobiçados e disputados, tornaram-se motivo de conflitos e guerras voltadas à sua conquista e preservação. Devido a necessidade do homem se manter em grupo, surge o tributo. A palavra tributo tem origem no latim tributum, que provém de tribuere, significando atribuir, conceder ou entregar. No antigo império romano, o tributum era a contribuição exigida dos cidadãos para custear as despesas públicas, principalmente as militares. (Machado, 2020, p. 38).
A origem da tributação no Brasil remonta ao período colonial, quando a Coroa Portuguesa instituiu o “Quinto”. De acordo com Renger (2006), o imposto do Quinto, que incidia sobre a produção aurífera em Minas Gerais no período colonial, era um dos pilares do regime tributário imposto pela Coroa Portuguesa, com o objetivo de garantir a máxima arrecadação possível dos metais preciosos extraídos. A cobrança era realizada nas Casas de Fundição, criadas para centralizar o processo e coibir a sonegação, demonstrando o controle rigoroso da metrópole sobre as riquezas coloniais. Esse imposto representava a principal fonte de receita da metrópole e tinha como objetivo financiar a administração colonial e assegurar o controle sobre as riquezas extraídas do território brasileiro. A Coroa Portuguesa cobrava sobre a produção de ouro no Brasil 20% (um quinto). 
Além do Quinto, existiam outros encargos, como o Dízimo, destinado à Igreja Católica. A capitação, cobrada por pessoa ou escravo, e a Derrama, que consistia na cobrança forçada do imposto quando não se atingia a meta anual de arrecadação. Essas práticas tributárias, conforme analisado por Fausto (2015), refletem o caráter predatório e centralizador do sistema fiscal colonial, voltado essencialmente à manutenção dos interesses da metrópole.
Atualmente na legislação brasileira existem duas definições de tributos, uma descrita no art. 3° da lei n. 5.172/96, do código tributário nacional (CTN), e a outra no art. 9° da lei n. 4.320/64, a lei geral de orçamentos. Na definição do CTN, tributo é essencialmente uma prestação pecuniária, e na lei geral de orçamentos é uma receita derivada. O cidadão paga tributo ao Estado, e este o toma para si como receita pública, para custear os serviços e atividades que são atribuídas pela constituição federal. No entanto, o princípio deste artigo é enfrentar o problema da desigualdade de renda a partir da questão tributária.
De acordo com Dworkin (2005, p. 10), a distribuição de riqueza em uma sociedade é influenciada não apenas pelas leis que regulam a propriedade e suas transações, mas também pelas normas fiscais e políticas. Portanto, o sistema tributário desempenha um papel importante na possibilidade de reduzir os níveis de desigualdade social. 
No Brasil, o sistema de impostos é principalmente baseado em impostos indiretos, ou seja, aqueles cobrados sobre o consumo de bens e serviços, como ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins. Em contraste, os impostos diretos, que são sobre renda e patrimônio, representam uma parcela menor. Essa forma de cobrança é bastante injusta porque o valor do imposto sobre um produto é o mesmo para todo mundo, independentemente de quanto cada pessoa ganha. Essa reação dos impostos é chamada de regressividade do sistema tributário (Gassen; D’Araujo; Paulino, 2013).
Visto isso, é possível verificar que a regressividade do sistema tributário acaba onerando mais o consumo do que a renda do cidadão, o que acaba levantando uma questão sobre a dinâmica atual do sistema tributário nacional. Pois afinal, por que onerar mais o consumo do que a renda? Há de fato uma análise do princípio da capacidade contributiva antes da criação de um tributo?
O princípio da capacidade contributiva está inserido na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), que em seu Art. 13 estabelece:
“Para a manutenção da força pública e para as despesas da administração
é indispensável uma contribuição comum; esta deve ser repartida por igual entre todos
os cidadãos, tendo em conta as suas possibilidades”.
Segundo Gassen, D’Araújo e Paulino (2013), as famílias de baixa renda costumam gastar a maior parte da sua renda, com itens essenciais do dia a dia, ou seja, itens de consumo. Como os impostos já estão incluídos nos preços desses produtos, uma parte significativa do orçamento dessas famílias acaba indo para o pagamento de tributos.
A busca pela igualdade social é um dos objetivos fundamentais do Estado democrático
brasileiro, previsto no artigo 3º, inciso III da Constituição Federal de 1988. É dever do Estado
combater a desigualdade social e econômica do país, é primordial que os três poderes o
Executivo, Legislativo e Judiciário trabalhem em conjunto para que haja o desenvolvimento
social e econômico, erradicando a pobreza por meio de políticas públicas eficazes.
Para Jesus Miotto e De Fátima Ribeiro (2022) um instrumento para esse objetivo são os tributos, eles são usados para financiar os serviços públicos como a educação, saúde, previdência social e segurança pública. Porém, o problema na arrecadação desses tributos, é essa desconformidade com a capacidade dos contribuintes, em que os pobres e os ricos acabam sendo onerados, devido a tributação inserida nos bens de consumo, ocorrendo assim, a regressividade do sistema tributário brasileiro, ou seja, para uma pessoa pobre é muito mais oneroso honrar com os tributos dos bens de consumo do que para uma pessoa rica.
A partir desta análise, ressalta-se a importância de observar a necessidade de uma reforma tributária equitativa, visando a capacidade contributiva dos cidadãos. Conforme analisado até aqui, a existência dos tributos está diretamente relacionada à arrecadação financeira, buscando à manutenção do Estado e à qualidade de vida das pessoas que convivem no respectivo meio social. 
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 O conceito do princípio da capacidade contributiva
O tributo, segundo o Código Tributário Nacional, em seu Art. 3 expõe que é toda a prestação monetária compulsória, o qual tem o valor que pode manifestar-se sem sanção de ato ilícito, instituída por lei e disposta por atividade administrativa plenamente vinculada. (Brasil, 1966)
Os tributos são regulamentados pelas normas tributárias brasileiras, que são utilizadas pelo governo para identificar os tributos dos contribuintes, o que é instaurado pela União, Estado e Município, os quais regulamentam e principiam o exercício destes tributos.
O Brasil não possui, atualmente, uma tributação efetiva sobre grandes fortunas. Apesar de o artigo 153, inciso VII, da Constituição Federal de 1988 atribuir à União a competência para instituir imposto sobre grandes fortunas mediante lei complementar, tal norma ainda não foi regulamentada. Em mais de três décadas desde a promulgação da Carta Magna, nenhuma lei complementar foi aprovada para dar efetividade a esse dispositivo constitucional.
Diversos projetos de lei complementar foram apresentados ao longo dos anos — como o PLP nº 277/2008 e o PLP nº 183/2019 —, porém, nenhum obteve aprovação definitiva. A ausência dessa regulamentação implica que pessoas físicas com patrimônio elevado não estão sujeitas a uma tributação específica sobre a riqueza acumulada, o que diferencia o sistema tributário brasileiro de parte dos países membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Segundo levantamento da própria OCDE (Taxing Wages, 2023), poucos países mantêm hoje impostos sobre grandes fortunas, sendo exemplos a Espanha, a Noruega e a Suíça, cada qual com características próprias de incidência e alíquotas reduzidas.
No contexto brasileiro, a principal forma de tributação direta sobre a renda é o Imposto de Renda (IR), regulamentado pelo Decreto nº 9.580/2018. Contudo, há aspectos que limitam seu alcance sobre rendimentos de maior valor. Um exemplo é a isenção sobre lucros e dividendos distribuídos a pessoas físicas, instituída pela Lei nº 9.249/1995, artigo 10. Essa regra foi originalmente justificada como forma de evitar a dupla tributação, considerando que as empresas já recolhem o imposto sobre o lucro antes da distribuição.
Estudos técnicos da Receita Federal (2022) e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2021) apontam que essa isenção concentra benefícios entre faixas de renda mais altas, pois grande parte dos rendimentos do topo da pirâmide advém de lucros e dividendos. Por outro lado, há também entendimentos econômicos que destacam que uma eventual revogação dessa isenção poderia impactar a competitividade das empresas e desestimular investimentos produtivos, razão pela qual a discussão exige análise cautelosa.
Dessa forma, a ausência de regulamentação do imposto sobre grandes fortunas, somada à estrutura vigente do Imposto de Renda, evidencia uma característica estrutural do sistema tributário brasileiro: a ênfase maior sobre a tributação do consumo e da renda do trabalho, em detrimento da tributação direta sobre o patrimônio. Essa constatação é amplamente documentada em relatórios da OCDE (Revenue Statistics in Latin America and the Caribbean, 2023) e do Banco Mundial (World Development Indicators, 2022), que situam o Brasil entre os países com maior participação de tributos indiretos na arrecadação total.
Conforme essa análise, o Brasil apresenta uma carga tributária indireta que representa uma grande parte dos impostos, como por exemplo: o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), que são embutidos no preço dos produtos e dos serviços. Isso faz com que pessoas com menor renda paguem uma proporção maior de seu orçamento em impostos, uma vez que consomem uma parte maior de sua renda em bens de consumo, produtos e serviços. No entanto, as isenções fiscais e benefícios fiscais são concedidos a setores econômicos e grupos econômicos específicos, o que reduz a proporcionalidade do sistema tributário brasileiro. Essa questão significa que algumas empresas e indivíduos de alta renda podem pagar menos impostos em comparação com sua capacidade econômica real.
A compreensão do princípio da capacidade contributiva é essencial para a análise do sistema tributário brasileiro. De acordo com Tams (2010), esse princípio estabelece que cada contribuinte deve suportar os encargos tributários de acordo com sua capacidade econômica, de forma que a distribuição do ônus fiscal entre os membros da sociedade ocorra de maneira justa e proporcional. Trata-se de um dos pilares da justiça fiscal, ao buscar harmonizar a arrecadação estatal com a equidade social.
No ordenamento jurídico brasileiro, o princípio da capacidade contributiva encontra-se expressamente consagrado no artigo 145, §1º, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos: I - impostos; II - taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; III - contribuição de
melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos
e as atividades econômicas do contribuinte.
Diante do exposto, verifica-se que o princípio da capacidade contributiva desempenha papel central na estrutura do sistema tributário brasileiro, funcionando como instrumento de equilíbrio entre a arrecadação fiscal e a justiça social. Sua previsão no artigo 145, §1º, da Constituição Federal evidencia a intenção do constituinte de vincular a tributação à realidade econômica de cada contribuinte, de modo a assegurar que o peso dos tributos recaia de forma proporcional à capacidade de pagamento.
A incorporação do princípio da capacidade contributiva requer igualmente a
consideração do princípio da igualdade tributária. Isso significa que, no contexto da
capacidade econômica, "aqueles em situações iguais devem ser tratados da mesma forma,
enquanto aqueles em situações desiguais devem receber tratamento diferenciado pelas
autoridades fiscais" (Gassen, 2013, p. 213-234).
Esse princípio compreende dois componentes, sendo a equidade horizontal e a equidade vertical. A equidade horizontal estipula que contribuintes com capacidade econômica
equivalente devem pagar a mesma quantia de impostos. Por outro lado, a equidade vertical
estabelece que pessoas com diferentes níveis de capacidade econômica devem contribuir de
forma proporcionalmente distinta (Tams, 2010).
Portanto, a equidade horizontal é assegurada quando contribuintes com renda idêntica
pagam a mesma quantia de impostos, mantendo a base de cálculo uniforme. No que diz
respeito à equidade vertical, ela é aplicada quando se consideram diferentes níveis de renda,
resultando em uma tributação mais substancial para aqueles com rendimentos mais elevados e uma tributação reduzida para os cidadãos de menor renda (Tams, 2010).
No entanto, identificar com precisão a capacidade contributiva de cada indivíduo é uma tarefa extremamente desafiadora. Essa complexidade coloca em risco a aplicação segura
desse princípio, tornando necessária a adoção de métodos alternativos para avaliar a
capacidade financeira dos contribuintes. Um dos métodos mais comuns é a utilização da
renda bruta como base de cálculo dos impostos, o que implica que os tributos são calculados
com base na renda total de uma pessoa ou entidade. Quanto maior a renda bruta, maior a
capacidade contributiva e, consequentemente, maior a obrigação tributária. Além disso, a
avaliação dos ativos e passivos pode ser considerada como uma abordagem para determinar
a capacidade contributiva, levando em conta não apenas a renda, mas também a riqueza
líquida, por meio da análise dos ativos e passivos totais de um contribuinte.
No Brasil, a sociedade está bastante dividida entre um grupo de pessoas extremamente ricas, que possuem uma grande concentração de bens e dinheiro, e outro grupo que vive na pobreza, lutando para conseguir atender às necessidades básicas, como saúde, alimentação, moradia, higiene, transporte e lazer, tudo com um salário mínimo. Essa desigualdade na distribuição de renda é um problema sério e faz pensar se o sistema de impostos atual está funcionando bem. Especialmente quando falamos sobre a progressividade dos impostos, mas uma coisa é certa, o problema jurídico da tributação sobre grandes fortunas segue sendo pauta em debates entre os brasileiros.
2.2 Dificuldades de tributação sobre grandes fortunas
	É indiscutível que um dos principais desafios relacionados à instituição do imposto sobre grandes fortunas reside na definição do que efetivamente se entende por “grande fortuna”. Tal conceito envolve a determinação de um patamar mínimo de patrimônio líquido a partir do qual o contribuinte seria enquadrado como sujeito passivo do tributo.
Essa delimitação não é meramente técnica, mas também econômica e política, uma vez que depende de critérios de mensuração de riqueza e de decisões sobre quais ativos devem ser considerados na base de cálculo — como imóveis, investimentos financeiros, participações societárias e outros bens de valor. A ausência de consenso quanto a esses parâmetros torna o tema objeto de intensos debates no âmbito legislativo e acadêmico, refletindo a complexidade e a sensibilidade política envolvidas na regulamentação de um imposto dessa natureza.
A experiência internacional demonstra a diversidade de modelos adotados por diferentes países. Na França, por exemplo, o Impôt de Solidarité sur la Fortune (ISF) foi instituído em 1989 e incidia sobre patrimônios líquidos superiores a 1,3 milhão de euros, com alíquotas progressivas de até 1,5%. Contudo, o imposto foi substituído em 2018 pelo Impôt sur la Fortune Immobilière (IFI), restrito apenas a bens imobiliários, em razão de críticas sobre sua eficácia arrecadatória e possíveis efeitos sobre a fuga de capitais.
Na Noruega, o imposto sobre grandes fortunas é mantido até hoje. Conforme a Administração Fiscal Norueguesa (Skatteetaten), o imposto é dividido em uma parte municipal e uma parte estadual, sendo aplicado sobre o patrimônio líquido global (ativos menos dívidas) que excede determinado limite. O patrimônio líquido de até 1,76 milhão de coroas norueguesas (NOK) é isento de imposto. Patrimônios líquidos entre 1,76 milhão e 20,7 milhões de NOK têm alíquota municipal de 0,525% e estadual de 0,475%, totalizando 1,0%. Por fim, para patrimônios acima de 20,7 milhões de NOK, a alíquota total é de 1,1%, pois, nesse patamar, a alíquota marginal estadual aumenta em 0,1%, totalizando 0,575% de parte estadual e 0,525% de parte municipal. 
A tributação sobre grandes fortunas pode acarretar consequências econômicas relevantes, como a fuga de capitais, a redução de investimentos produtivos, a desaceleração do crescimento econômico e, consequentemente, a diminuição da geração de empregos. Estudos da OECD (2018) apontam que os impostos sobre o patrimônio líquido tendem a gerar distorções econômicas significativas, sobretudo em países com alta mobilidade de capitais, podendo desestimular o investimento doméstico e incentivar a transferência de ativos para outras jurisdições.
De forma semelhante, relatório da Tax Foundation (2022) destaca que a tributação excessiva sobre grandes fortunas pode reduzir o incentivo à poupança e ao empreendedorismo, afetando negativamente o ritmo de inovação e o crescimento de longo prazo. Pesquisas empíricas recentes também indicam que aumentos na alíquota do imposto sobre o patrimônio líquido estão associados à migração de indivíduos de alta renda e à realocação de capitais — como demonstrado no estudo “Taxing Top Wealth: Migration Responses and Their Aggregate Economic Implications” (NBER, 2023), que analisou dados escandinavos e constatou que um aumento de 1 ponto percentual na alíquota do imposto reduziu em cerca de 2% o número de contribuintes de alta renda no país.
Dessa forma, fica evidente a dificuldade de implementação desse tributo no ordenamento jurídico brasileiro, sendo fundamental que a eventual adoção de um imposto sobre grandes fortunas seja acompanhada de políticas fiscais e econômicas equilibradas, capazes de compensar potenciais efeitos adversos e preservar a competitividade nacional. O desafio está em conciliar a busca por justiça fiscal com a manutenção de um ambiente favorável ao investimento e ao desenvolvimento econômico sustentável.
No Brasil, várias propostas de lei complementar visando à criação desse imposto foram
submetidas ao poder legislativo (como o PLP-277/2008, PLP-26/2011, PLP-62/2011, PLP-
130/2012, PLP-183/2019, PLP-215/2020 e PLP-101/2021). No entanto, essas iniciativas não
tiveram sucesso devido a diversas questões técnicas controversas, e o grande dilema da definição de "grandes fortunas", a avaliação da capacidade contributiva, a progressividade do imposto e a sua natureza. Além disso, o contexto político e eleitoral desse imposto é muito complexo, uma vez que os responsáveis por sua aprovação possuem perspectivas e opiniões divergentes, o que resulta na falta de consenso necessário para a implementação desse tributo.
Conforme explica Hugo de Brito Machado (2018, p. 366), embora alguns autores aleguem que a tributação das grandes fortunas apresentaria desafios técnicos — especialmente no tocante à identificação e à avaliação dos bens —, tal argumento se revela inconsistente, uma vez que os mesmos bens que compõem as grandes fortunas já são objeto de tributação nas transmissões de propriedade.
As opiniões que apoiam a implementação do imposto sobre grandes fortunas se
concentram principalmente no aspecto social. Argumentam que a introdução desse imposto
poderia promover uma maior equidade fiscal e social no Brasil, contribuindo para uma
distribuição mais justa de renda e riqueza, bem como para a redução das disparidades
socioeconômicas.
2.3 Possibilidade de mudança na taxação sobre grandes fortunas
A seguir será apresentado um projeto de tributação criado pelo Instituto De Justiça
Fiscal (IJF) serão descritos os dados fornecidos pelo referido órgão.
2.3.1 Proposta de modificação
	Em uma proposta elaborada pelo Instituto De Justiça Fiscal (IJF), cogitava uma mudança nos impostos sobre grandes fortunas. A proposta seria para pessoas físicas que possuem acima de 10 milhões em patrimônio e até R$40 milhões, a taxação das alíquotas seria em 0,5%, acima de R$40 milhões até R$80 milhões 1 % e acima de R$80 milhões 1,5%. Segundo o IJF, a taxação sobre essas grandes fortunas atingira cerca de 59.000 pessoas o que seria correspondente a menos do que 0,4 % da população brasileira. A taxação dessas alíquotas
poderia gerar cerca de R$ 40 bilhões aos cofres públicos, e esse montante poderia ser
convertido em investimentos na saúde, educação, segurança pública e previdência social,
dentre outras políticas públicas que beneficiariam milhões de brasileiros.
Conforme destacado por Thomas Piketty (2015, p. 85) em seu livro "A Economia da
Igualdade", ele enfatizou a relevância da tributação como um instrumento de redistribuição
de riqueza destinado a mitigar as disparidades sociais. Isso é alcançado por meio da aplicação
de impostos e transferências que têm a capacidade de corrigir as desigualdades resultantes
das diferenças iniciais de recursos e das influências do mercado.
Como foi mencionado, a progressividade dos impostos é uma ferramenta importante para garantir que a distribuição da carga tributária seja mais justa, levando em conta a situação financeira de cada pessoa. Isso envolve a implementação de impostos sobre a renda e o patrimônio, enquanto se reduz a tributação sobre bens de consumo e serviços, que afetam
majoritariamente as camadas de renda média e baixa da população. Essa abordagem visa a
evitar que esses grupos sejam desproporcionalmente afetados pelos efeitos regressivos do
sistema tributário.
Portanto, a proposta busca criar um sistema tributário mais inclusivo, que contribua para
a redução das disparidades de renda e riqueza em nível nacional, ao mesmo tempo em que
amplia o acesso da população aos seus direitos fundamentais.
2.4 Das opiniões dos estudiosos sobre o tema
	Neste ponto, serão demonstradas e verificadas as opiniões de estudiosos acerca do tema
tratado neste projeto de pesquisa. Para tanto, serão apontadas opiniões favoráveis e
desfavoráveis no que diz respeito à taxação de impostos sobre grandes fortunas.
2.4.1 Das opiniões favoráveis para implantação de impostos sobre grandes fortunas
Muitos doutrinadores acreditam que a taxação de grandes fortunas é uma forma de
promover a justiça social. Eles argumentam que as desigualdades de riqueza são
prejudiciais para a coesão social e que os mais ricos devem contribuir mais para financiar
os serviços públicos e programas de assistência social que beneficiam toda a sociedade.
O Imposto sobre Grandes Fortunas pode vir a constituir instrumento de alcance da
justiça tributária no Brasil, uma vez que permitiria, em tese, não só uma justa distribuição
da carga tributária entre os contribuintes, mas também, maior distribuição de renda e
riqueza nacionais, o que permitiria, também, em tese, a redução das enormes desigualdades
sociais verificadas no país e por consequência, a pobreza de grande parte da população (Mota, 2010, p.164/165).
Conforme a visão de Thomas Piketty, a progressividade fiscal é uma abordagem mais
equitativa para a distribuição de impostos. Ela estabelece "[...] um limite para as
desigualdades geradas pelo sistema capitalista, ao mesmo tempo em que respeita a
propriedade privada e a competição livre". Dessa forma, o sistema progressivo mantém a
integridade da livre concorrência e da propriedade privada, mas ajusta os incentivos privados
dentro das regras estabelecidas democraticamente, resultando na redução das disparidades
sociais. Portanto, o imposto progressivo representa, de certa forma, um equilíbrio entre a
busca por justiça social e a preservação da liberdade individual (Piketty, 2014, p. 492).
Conforme mencionado anteriormente, é importante destacar que os tributos
desempenham não apenas um papel de arrecadação (fiscal), mas também uma função
adicional, conhecida como extrafiscal, com o propósito de promover uma sociedade mais
justa e equitativa. Dada a significativa disparidade de riqueza existente no país, é legítima a
proposta dos defensores da implementação de um imposto sobre grandes fortunas. Esse
imposto seria aplicado de maneira mais rigorosa às pessoas que possuem grandes fortunas,
contribuindo assim para a redução da desigualdade, o combate à evasão e à sonegação fiscal,
bem como o aprimoramento do sistema de distribuição de recursos.
Nesta ideia toma-se que para uma finalidade social e um bom crescimento da sociedade este imposto seria de uma grande valia. 
2.4.2. Dos argumentos em desfavor à implantação dos impostos sobre grandes fortunas
Desde a ausência de uma definição clara do que se considera "grandes fortunas", críticos
argumentam que há uma série de desvantagens significativas associadas à introdução do
imposto, tornando sua implementação no país questionável.
O mencionado imposto levanta questões significativas, em aparente conflito com os
princípios fundamentais consagrados na Constituição da República. Ele parece representar
um retrocesso nos sistemas de tributação nacionais e internacionais, afetando os pilares do
capital, do trabalho e da propriedade. Além disso, apresenta caráter confiscatório, incidindo diretamente sobre propriedades que já estão sujeitas a outros encargos fiscais. Há também a
preocupação de que ele possa incentivar a saída de capitais, impactando negativamente a
poupança interna, desencorajando a atividade econômica e promovendo comportamentos de
evasão fiscal, inclusive a possível transferência de recursos para o exterior (Fernandes &
Aranha, 2013, p. 6-7).
São várias as razões derivadas de experiências internacionais que desaconselham a
adoção desse imposto, incluindo desafios administrativos, impactos negativos na poupança
doméstica, riscos de evasão de capitais e a ameaça de confisco. Isso ocorre porque tanto o
patrimônio quanto a renda já foram sujeitos à tributação em diversas etapas do processo
produtivo. Portanto, existe uma possibilidade real de ocorrer uma situação de tributação
duplicada ou até mesmo tripla da riqueza e renda, o que pode resultar em efeitos
confiscatórios (Caliendo, 2019, p.778).
Em concordância com De Jesus Miotto e de Fatima Ribeiro (2022) que categorizam os tributos como uma função arrecadatória, que tem o dever com a população, ou seja, tem função social, que proporcione artifícios necessários de necessidades básicas do povo, e o que está no momento marcando nosso sistema é um detenção do crescimento e desenvolvimento, gerando um abalo na economia, acréscimo no desemprego, omissão nos investimentos do setor privado, ascensão da desigualdade e discriminação, estes são alguns dos impactos mais incômodos quando há tributos que não estão atingindo sua função social necessária.
Ainda há muitos questionamentos e discussões acerca dos impostos sobre grandes fortunas. As muitas opiniões tanto de juristas quanto de políticos e de cidadãos, nem mesmo a instauração na Constituição Federal de 1988 conseguiu acabar com as implicações e polêmicas sobre este imposto. Sendo assim passou a ser um debate político e econômico. 
É compreensível que o imposto sobre grandes fortunas necessita de uma análise mais
aprofundada, a fim de compreender plenamente os impactos de sua possível introdução. Até
o momento, sua viabilidade e implicações carecem de informações sólidas, uma vez que a
literatura doutrinária que aborda o tema de maneira abrangente e minuciosa é limitada.
Com base no que foi discutido, torna-se evidente que o imposto sobre grandes fortunas,
ainda não devidamente regulamentado no ordenamento jurídico brasileiro, apresenta
múltiplos aspectos a serem examinados. A ausência de um consenso e a persistente
controvérsia em torno de sua implementação são notáveis. É importante reconhecer que a
receita gerada a partir da tributação é a principal fonte de financiamento para o
funcionamento do Estado. É por meio das contribuições da população que as políticas
públicas são desenvolvidas, com o intuito de atender às necessidades fundamentais da
sociedade e, consequentemente, aprimorar a qualidade de vida dos cidadãos.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A resposta que se busca não será encontrada apenas dentro dos sistemas fiscais. Assim como as políticas de tributação redistributiva, com suas taxas progressivas para tentar corrigir as desigualdades e a concentração de riqueza, não conseguiram eliminar completamente os desequilíbrios que surgiram desde que foram implementadas, também não parece que esses sistemas, por si só, sejam capazes de resolver problemas que vão muito além da esfera fiscal.
Por essa razão, muitos pesquisadores e estudiosos do tema entendem que a criação de um imposto sobre grandes fortunas no Brasil teria impacto limitado na redução das desigualdades existentes em nosso sistema tributário atual. Segundo estudos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea, 2016) e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OECD, 2018), a simples adoção do imposto sobre grandes fortunas, sem uma reforma estrutural mais ampla, dificilmente promoveria significativa redistribuição de renda, especialmente diante das limitações de fiscalização e da alta concentração de riqueza em ativos de difícil mensuração.
O ideal, portanto, é adotar soluções equilibradas e moderadas, que envolvam a tributação sobre os patrimônios mais elevados, mas sem restringir a política fiscal apenas aos contribuintes mais ricos. Dessa forma, é possível construir um sistema tributário mais justo e proporcional, que incida sobre todas as manifestações de poder econômico — seja na renda, na propriedade ou no consumo —, em consonância com o princípio da capacidade contributiva e com a busca pela justiça fiscal.
No Brasil, sempre foi difícil atender aos interesses dos que possuem o capital. Na verdade, o medo de desagradar ou afastar esses investidores levou à criação de uma legislação bastante protecionista em relação à riqueza. Isso acaba facilitando que eles acumulem ainda mais bens, muitas vezes, à custa da maioria da população.
Por outro lado, é importante lembrar que o Imposto sobre Grandes Fortuna não tem a intenção de punir quem paga ou de fazer caridade ao cobrar esse tributo. O objetivo não é penalizar os mais ricos por terem muitas riquezas nem arrecadar recursos para programas assistenciais em grande escala. Ele deve ser encarado com seriedade.
Este artigo tem por finalidade fazer uma análise crítica dos impostos sobre grandes fortunas, e mostrar seus desafios. Por este motivo é preciso evidenciar que a procura de um meio que solucione estes embates necessita de uma cautela, é preciso que busque alcançar os fatores tributários justos.
A justiça tributária não deve ser vista apenas como uma maneira mais eficiente de arrecadação, mas também como uma ferramenta importante para redistribuir os recursos arrecadados, promovendo a justiça social e uma divisão mais justa das riquezas do país.
Por outro lado, cobrar impostos sobre grandes fortunas não é uma tarefa fácil. Ela envolve questões bastante complexas na prática, o que faz com que a regulamentação desse tipo de imposto exija uma atenção especial por parte dos legisladores. Diversos projetos de lei já foram apresentados ou estão em tramitação no Congresso Nacional, tentando esclarecer pontos essenciais para que o imposto possa ser aplicado de forma efetiva. No entanto, até agora, nenhum deles conseguiu avançar de forma significativa.
Portanto, o debate sobre o imposto sobre grandes fortunas vai além da simples criação de um novo tributo: trata-se de repensar o papel da tributação na promoção da igualdade social, na redistribuição de recursos e na consolidação de um Estado verdadeiramente comprometido com os princípios da justiça fiscal e da solidariedade.
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